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JULGAMENTÓ Ao Rflcrmso A CONCDRRÊNCIA PÚBLICA CP- 001/2020-SEJNFRA

Recorrente: DMS ENGENHARIA EIRELI, pessoa juridica de direito privado, inscrita
no CNPJ soh o n.“33.905.465/0001-40

Recorrente: LIT EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNP] sob
o n° 26.592.136/0001-21

1. RELATÓRIO I

A licitante, DMS ENGENHARIA EIRELI, pessoa juridica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob o n.°33.905.4(i5/0001-40, tnanejou Recurso Adntirtistrativo, inerente ã habilitação, em sessão

dessa Douta Ce-missão de Licitação, se insurgjndo contra, as scguitites decisões da Douta comissão:

“O engenheiro civil, responsavel técnico, não apresentou um acervo com atestado, portanto

não atendendo o irem 4.3.2.”. (Grifo nosso).

De igual maneira, se insurge contra sua inabiiítação no tocante ao não cumprimento do não

curnprimento do item “51.4.6.", no tocante ã apresentação de certidão especifica do balanço patrimonial.

A licitante, LIT EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNP] sob

o n" 26.592.136/0001-21, se insurgiu contra sua inaiiiiitação, para tanto, adua que que a documentação

apresentada, continha em sua integra toda a comprovação de Microempresa, rechaçando, portanto o

descumprimento do item 4.2.3, do Edital em comento.

Publicada a respectiva decisão, nenhum inte ssa o interpos as contrarraaoes.
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E o relatorio.

Passo a decidir.

j 2. TEM_PESTIVÍDADE 1

fila farias. verifica-se a intempesnvidade e a consequente irregularidade dos respectivos

recursos, haja vista. sua interposição se deram no dia 4/03/2020 e 5/03/2020, respectivamente,

atendendo, portanto, ao previsto na 1.ei Geral das Licitações, no seu art. 109, I “a”, bern como nos

comandos contidos no instrumento edilieio.

Referidos prazos podem ser verificados pela transcrição do artigo de lei a seguir.

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação de ato
ou da lavratura da ata, nos casos de:
a) habilitação ou inabilitaçao do licitante;
b) julgamento das propostas;
c) anulação ou revogação da licitação;
cl) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou
cancelamento;
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 78 desta lei;
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta
Lei; ¡li'.t'zd.1~,'.ft'i tl:-ji__t'_]¡.,'1_j_1,_+__:¿l:1 l.ei nn 3.333, t.l_ç,
Í) aplicação das penas de advertência, suspensão temporãtia ou de multa;
II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão
relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso
hierárquico;
Ill ~ pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretario
Estadual ou Municipal, conforme o caso, na hipotese do §i.i;,;__;;_;j_t_ 

no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.
§ li* A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "e", deste
artigo, e:-tcluidos os relativos a advertência e multa de mora, e no inciso Ill., sera
feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas

adotada a decisão, quando p deã ser feita por comunicação direta aos
interessados e lavrada em ata. ¿
§ 2* CJ recurso previsto nas aline' s "a" e "lo" do inciso I deste artigo tera efeito
suspensivo, podendo a autorida e competente, motivadamenre e presente
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razões de interesse publico, atribuir ao recurso interposto eficãcia suspensiva aos
demais recursos.
§3“ Interposto, o recurso serã comunicado aos demais licitantes, que
poderão impugnã-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 4” C1 recurso sera dirigido ã autoridade superior, por int.e.rmedio da que
praticou o ato recorrido, a qual podera reconsiderar sua decisão, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, faze-lo subir, devidamente informado,
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.
§ 5" i*~lenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se
inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao
interessado.
§ 6” Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de "carta convite" os
prazos estabelecidos nos incisos I e Il e no parágrafo 3* deste artigo serão de
dois dias úteis. (_l,r_7|g;_:_lt_1_1'_t1it':‹ pela l.ei n" l~l.l~li~i °›,_‹,j_r_:_ (destacamos)

Dessa forma, mostram-se TEIVHRESTIVCJS, os recursos manejados pelas licitantes, com a

consequente adequação formal de sua interposição.

Como dito dantes, A licitante, DMS ENGENHARIA EIRELI, pessoa juridica de direito

privado, inscrita no CNP] sob o n.°Í5Í5.905.4ó5/0001»-40, manejou Recurso Administrativo, inerente ã

habilitação, em sessão dessa Douta Comissão de Licitação, se insu.rgindo contra, as seguintes decisões da

Douta comissão:

“O engenheiro civil, responsavel tecnico, não apresentou um acervo com atestado, portanto,

não atendendo o item fl.§.2.”. (Grifo nosso .

De igual maneira, se msurge ontra ua inabilitação no tocante ao não cumprimento do não

cumprimento do item “§_I;,&.fi.”, no tocante a a esentação de certidão especifica do balanço patrimonial.
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C) Acervo Tecnico E: o conjunto de infor1¬nações que comprova toda a ezperiência adquirida

pelo profissional ao longo do ezercicio da profissão, composto pelas Anotações de Responsabilidade

Tecnica, devidamente registradas no CREA. Assim, a Certidão de Acervo Tecnico/CAT ê a ezpressão

destas informações, propiciando ao pro Fissional a comprovação de sua eitperifrncia tecnica, podendo ser

total, parcial ou individual.

As exigências de qualificação tecnica e econõmica indispensáveis ã garantia do cumprimento

das obrigações são necessarias para evitar a reincidência dos muitos casos nos quais empresas que

venceram licitações não prestaram adequadamente os serviços para os quais foram contratadas.

No caso em apreço, a empresa, ora recorrente, apresentou apenas o responsavel técnico,

juntamente, com a empresa, CLEZINALDO DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES- ME, CNP]

22.575.612/0001-97, confomie atesta ãs fls. 3.070 a 3.075 dos autos, descumprindo expressamente, a

cláusula 4.3.2 do instrumento convocatõrio

Vale repisar, outtossim, que a empresa e/Âr.*.fn*.r_, não apresentou na certidão especifica a

documentação referente ao balanço patrimonial, conforme atesta as fls. 3080 a 3111 dos autos.

A necessidade da ezigência de documentação comprobatória da qualificação econõmico-¬

fmanceira do participante do certame corresponde ã medida de segmança juridica que deriva do art. 31.,

I, da Lei n 8.666/93, tendente a informar a satisfatória ei-tecução do objeto da contratação pelo vencedor

e a garantia de possibilidade deste suportar as consequências de um eventual inadirnplemento, como

restou assentado no ACÓIUDÃCI:

Aoaav DE NSTRUMENTO -. MANDADO DE SEGURANÇA -¬
LICITA o I-race-.Ão PrtEsENc1A.t. - Mtcaoamrrtasa -
Massa Ta Ão DE BAJ..ANÇo cotusactiu. sem REGISTRO
ou AUT NT cação NA JUNTA COMERCIAL - PARTICIPANTE
tivaatrrr o -~ nasatatvnrmnsrro A ITEM no EDITAL -
Eztoúiv .aaT.r, na LEI t~r.s.c-am/as - .asustvlnana
AFAST A - nEcIsÃo MANTIDA - sscuaso Iruraovrno. (A1
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102946/2011, DES. JDSE SILvER1o GOMES, QUARTA CÁMARA
CÍVEL, Julgado em 10/O4/2012, Publicado no DJE 17/04/2012)

A recor.rer'1t.e, LIT EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no Cl\lI3'j

sob o n” 26.592.136/0001-21, se insurgiu contra sua inabilitação, para tanto, aduz que a documentação

apresentada, continha em sua integra toda a comprovação de Microempresa, rechaçando, portanto o
descumprimento do item 4.2.3, do Edital em comento.

Ledo engano, e:-tplico:

O Edital em destaque foi cristalino ao definir:

3.3 .z DA PARTICIPAÇÃD DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PoRTE

3.3.1- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou
EPP), nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/ 12 /2006, Alterada pela
Lei Complementar n° 147, de 07 de Agosto de 2014, para que estas possam gozar
dos beneficios previstos nas referidas Leis e necessario, à, epoca do
gredenciamgntg, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para
classificação como tal, nos termos do Artigo 3° do referido diploma legal, por
meio da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que
devera ser feira no próprio formulario de credenciamento conforme modelo
dispústs as ANEXO vn MODELO DE DEc1..fiumçÃo - (ME se EPP), nas
termos da Lei Complementar 11°. 123, de 14/12/2006, alterada pela .Lei
Complementar n° 147, de D7 de Agosto de 2014.

Nesta senda ercebe-se ue a licitante acima identificada, não cum riu o item 4.2.3 devendo1 P 1

ortanto ser mantida inabllitada, ois não a resentou a documenta -ão eai 'da na fase devida, saber, noP fz
Credenciamento.

Vale repisar, que ê facultado ã A z ` 'stração Ptiblica, diligenciar para a obtenção de

esclarecimentos e certidões. No caso em vêrticej, o E dital bem ponruou que era a criterio da Comissão

de Licitação, a regularização da docunientaçãogsaga ientos e outras, item 3.3.5.
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j 4. DISPOSITIVO I

Diante de tudo ezposto, a escolha da proposta mais vantajosa para a administração, ao

',üü'iI!`f_ã tnisã

principio da supre1na.cia do interesse público, decide-se em QQNHECER os Recursos mancjados, para
em seu mérito Nflfigfit PROVIMEHIQ, pelos modvos delineados acima, para manter inabilitadas

HE ITIÍCOIÍÍEIIÍES.

ruiíí

I

Encaminha~se a presente decisão ã autoridade superior em obediência ao Art. 109, § 4°, da

Lei de Licitações.

Morada Nova/Ce, 30 de março de 2020.

ALINE BRITO INICIJERE
Presidente da CPL/MNGot it. Mw

I?AULO I-IENRI QUE NUNES» NOGUEIRA
Membro da CPL/MN

aI=¬=€.cWa1..1.1soN ~.-.I-I.. no cariz
Mamma PL/tv

Qt Pfli- RR «ator
Assssor] id CPL/MN
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